
 

 
 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4380, DE 19 DE MAIO DE 2023. 
 

Dá nova redação ao art. 66 da Lei Municipal nº 3610, de 

10 de outubro de 2014. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1º. O art. 66 da Lei Municipal nº 3610, de 10 de outubro de 2014, passa a vigorar 

com alteração no § 2º e acrescido dos parágrafos 3º, 4º e 5º, a saber : 

 

“Art. 66. ...... 

 

§ 2º . Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente iniciar imediatamente processo de escolha suplementar. 

 

§ 3º. Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos dois últimos anos 

de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizá-lo de 

forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, com redução de prazos e 

observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha. 

 

§ 4º. O suplente, uma vez convocado, deverá apresentar-se para o exercício da função 

no prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir do ato de convocação, sob pena de ser 

considerado desistente, dando ensejo ao chamamento do próximo na ordem de classificação. 

 

§ 5º. A homologação da candidatura de membros do Conselho Tutelar a cargos 

eletivos deverá implicar em afastamento temporário do mandato, por incompatibilidade com o 

exercício da função, podendo retornar ao cargo, desde que não assuma o cargo eletivo a que 

concorreu. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 19 de maio de 2023. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LI
T

O
N

 S
C

H
E

ID
T

 D
O

 V
A

LL
E

 e
 D

IO
G

O
 D

E
 S

O
U

S
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

ra
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
9D

E
-9

1E
7-

C
52

6-
75

73
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
9D

E
-9

1E
7-

C
52

6-
75

73


